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Projeto de Lei N2 0025/96 
	

Em 27 de Maio de 1996 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA FRANCISCO CALIXTO DAS CHAGAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.12 - Passa a denominar-se FRANCISCO CALIXTO DAS CHAGAS a via 
pública com início na Rua Juscelino Kubitschek e final 
na rua do Forno, no Bairro Jardim Esperança, 12 
Distrito do Município de Cabo Frio. 

Art.22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

.= Art.32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 27e Maio de 1996. 

JUSTIFICATIVA 

O Bairro Jardim Esperança é um grande exemplo do 
pioneirismo de tantos homens e mulheres que domaram um terreno 
quase inóspito e implantaram uma comunidade progressista e 
próspera. Francisco Calixto das Chagas foi um desses homens que 
acreditaram no potencial daquela região afastada do centro do 
Município, e, vencendo inúmeras dificuldades consolidaram o 
Bairro Jardim Esperança. Mais do que uma esperança Francisco 
Calixto das Chagas e sua esposa Clotilde Virgilina do Carmo, 
vindos de Bom Jesus, neste Estado do Rio de Janeiro, plantaram 
aqui a semente de uma família onde se destacam o amor ao 
trabalho, e a confiança no futuro, herança do velho patriarca 
aos seus doze filhos e quarenta netos. 
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Continuação...Projeto de Lei n2 0025/96. 

Jardim Esperança é o perfeito exemplo da convivência de 
gente ordeira, que multiplicou os limites do Município de Cabo 
Frio, interiorizando sua estrutura social, preservando toda uma 
história que fala do nosso desenvolvimento. Ao falecer, com 87 
anos de idade, na mesma rua que agora denominamos em sua 
homenagem, Francisco Calixto das Chagas, mostrou em sua 
longevidade, uma verdadeira história de amor, trabalho e 
dignidade. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de Maio de 1996. 

Ref.  . a 27/05/96 filt 


